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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 25 de novembro de 2025.

De: Nucleo de Protocolo e Informacdes
Para: Plenério

Referencia:
Processo: n° 7373/2025
Proposicao: Emenda n° 10/2025

Autoria: Ver. Dr. Fabio Lopes

Ementa: EMENDA ADITIVA ao Art. 15. do Projeto de Lei n°® 39/2025, que institui o Marco
Regulatério da Compensacgéo de Créditos e Débitos do Municipio de Santo André e da
outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposicao
Acao Realizada: Proposicdo Protocolada

Descricéo:

A presente propositura foi protocolizada dentro do horéario regulamentado pela Resolugdo n°
04/2025 para leitura na presente Sesséo Ordinéaria, sendo o seu conteudo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Nucleo de Protocolo e
Informacdes de Qualquer vicio de conteudo.

Préxima Fase: Leitura e Encaminhamento

Celso Adamastor

Coordenador de Protocolo e Gestao Documental
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